




































ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARA

Palácio Municipal Cel. Diniz Martins Rangel

CONTRATO Nº 089/2023

Processo nº: 5224/2023
Licitação: Inexigibilidade nº 19/2023 
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em
gestão  e  controle  de  patrimônio  público,  para  realização  de  capacitação,  treinamento,
consultoria e apoio técnico e administrativo ao Departamento de patrimônio, com objetivo
de reformulação do controle de bens patrimoniais do Município.
Interessado: Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TAQUARA – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
CNPJ/MF  n.º  97.761.407/0001-73,  com  sede  nesta  cidade  de  Taquara,  na  Rua  Tristão
Monteiro,  1278,  CEP.  95.600-066,  Fone  (51)  3541-9200  Endereço  Eletrônico
gabinete@taquara.rs.gov.br, neste ato representado por sua Prefeita Municipal,  Sra. SIRLEI
TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA, RG nº 4021906807 e CPF nº 383.163.400-97.

CONTRATADO: A ASSET CONTROL CONTROLE INTELIGENTE DE ATIVOS LTDA, Pessoa Jurídica
de  Direito  Privado  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  49.740.367/0001-30,  com  sede  em
Taquara/RS, na Rua Federação n°2691, Bairro Centro, CEP 95.600-070, Fone (51) 3543-8700 /
(51) 21659855, endereço eletrônico atendimento@patrimonionapratica.com.br.

Por  este  instrumento  particular,  as  partes  retro  mencionadas  e  qualificadas,  têm
entre si justo e firmado o presente Contrato, constante das seguintes cláusulas, nos termos e
condições a seguir definidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA   – DO OBJETO, FORME DE EXECUÇÃO e FISCALIZAÇÃO:
1.1 O objeto deste contrato é a  prestação de serviços técnicos especializados em gestão
e controle de patrimônio público, para realização de capacitação, treinamento, consultoria e
apoio  técnico  e  administrativo  ao  Departamento  de  patrimônio,  com  objetivo  de
reformulação do controle de bens patrimoniais do Município. A prestação de serviço deverá
englobar as seguintes atividades:
1.1.1 Serviços de treinamento e capacitação em gestão do patrimônio público municipal,
nas  modalidades  presencial  e  à  distância,  para  servidores  e  demais  agentes  públicos
responsáveis e/ou envolvidos no processo de controle bens patrimoniais móveis, de caráter
permanente;
1.1.1.1 O serviço contempla a realização de 06(seis) palestras/ capacitações / treinamentos
totalizando 36 horas/aula, a serem realizados no seguinte formato:
- Realização  de  01  palestra  /  conferência  de sensibilização  sobre  a  importância  do
Controle  do  Patrimônio  público,  destinada  aos  gestores,  secretários  municipais,
superintendentes e diretores, com carga horária de 4 (quatro) horas/aula, a ser realizado de
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forma presencial com local disponibilizado pelo Município.
- Realização de 04 (quatro) módulos de capacitação e treinamento presencial para os
servidores  municipais  que  atuam  no  Controle  de  Patrimônio,  abrangendo  todas  as
secretarias e órgãos da administração direta, com carga horária total de  28 horas/aula, com
certificação de participação, a serem apresentados com intervalo mínimo de um mês entre
cada módulo, nas dependências da Prefeitura Municipal, abordando no mínimo os seguintes
assuntos:
a) Definição de Patrimônio Público.
b) Legislação.
c) Estrutura de Controle Patrimonial de uma Organização Pública.
d) Classificações de Materiais Permanentes e materiais de consumo.
e) Técnicas  de  controle  de  bens  permanentes:  Ingresso,  Registro,  Identificação  e
Tombamento,  Transferências  Internas,  Doações,  Cedências,  Manutenções  e  Reparos,
Alienações,  Desfazimento,  Baixas,  Inventário,  Avaliação  e  Reavaliação,
Depreciação/Amortização / Exaustão.
f) Padronização  de  Procedimentos  e  Elaboração  e  Implementação  de  Manual  de
Controle de bens Permanentes.
g) Modelos de Documentos de controle.
- Disponibilização  01  (um)  módulo  de  treinamento  complementar  com  videoaulas
explicativas, que serão disponibilizadas periodicamente aos servidores municipais que atuam
no  Controle  de  Patrimônio,  conforme  a  realização  de  cada  módulo  de  capacitação
presencial.
- Disponibilização  de  apostila  digital  sintetizando  os  temas  abordados  nos
treinamentos.
1.1.2 Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em gestão administrativa
para  reformulação  dos  processos  e  procedimentos  de  controle  de  bens  móveis
permanentes do Município.
1.1.2.1 O serviço contempla 2 (dois) atendimentos técnicos presenciais mensais na sede do
Município, além do atendimento de forma remota (sem limitação de consultas) por telefone,
e-mail e aplicativos de Web para as seguintes atividades:
- Análise  e  avaliação  da  estruturação  dos  controles  patrimoniais  existentes  na
Entidade, com elaboração de diagnóstico técnico para identificar os riscos e inconformidades
existentes;
- Auxílio técnico para criar ou alterar estruturas, rotinas e padrões de procedimentos
de controle mais modernos e adequados às necessidades do município, em alinhamento aos
requisitos determinados na legislação vigente;
- Consultoria  técnica  para  identificar  e  minimizar  riscos  relacionados  as  atividades
como  recebimento,  ingresso,  registro,  tombamento,  transferências,  manutenções,
cedências, doações, alienações, desfazimento e baixa de bens patrimoniais;
- Disponibilização  de  acesso  em  nuvem  (cloud),  para  dowlond  de  modelos  de
documentos e demais materiais trabalhados;

Rua Tristão Monteiro, nº 1278 – CEP 95600-000 – Fone: (51) 3541-9200
2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARA

Palácio Municipal Cel. Diniz Martins Rangel

- Assessoramento na implementação de estratégias para a realização de inventários de
bens, estruturação de metodologia para realização de avaliação e reavaliação, bem como
definição de métodos de cálculo para depreciação/ amortização/ exaustão;
- Orientação para realização de atualizações no sistema informatizado de controle de
patrimônio, adequação de parâmetros de classificação contábil e estrutura de localização de
bens, elaboração de relatórios gerenciais e conciliações contábeis.
- Assessoria à Comissão de Patrimônio na análise de processos e rotinas inerentes ao
controle de bens, quando for necessário a atuação ou manifestação deste órgão colegiado.
- Disponibilização de plataforma Web para registro de consultas online.
- Consultoria  e  orientação  para  a  implementação  de  metodologias  de  controle
patrimonial baseada em padrões e boas práticas ESG.
1.1.3 Serviços  técnicos  de  apoio  administrativo  especializado  para  a  realização  de
inventário geral de bens móveis permanentes.
1.1.3.1 O serviço contempla 2 (dois) atendimentos técnicos presenciais mensais na sede do
Município para auxiliar na realização das seguintes atividades:
- Exportação do banco de dados do sistema informatizado de controle de patrimônio
do  município,  para  extração  de  informações  necessárias  à  preparação  e  elaboração  de
planilhas com as listagens de inventário.
- Elaboração de cronograma de vistorias físicas em todas as unidades administrativas
do  município,  ou  de  terceiros,  nas  quais  existam  bens  públicos  pertencentes  à
municipalidade, ou estejam sob a sua posse, guarda ou responsabilidade.
- Acompanhamento  das  equipes  de  inventário  na  realização  de  vistorias,  com  o
objetivo  de  substituir  as  plaquetas  de  identificação  atualmente  existentes  por  novas
etiquetas  com  código  de  barras,  além  de  conferir  a  existência  física,  e  o  estado  de
conservação  individual  dos  bens  móveis  de  caráter  permanente,  de  propriedade  ou
responsabilidade do Município, mediante utilização de critérios técnicos padronizados, que
possam  ser  futuramente  aplicáveis  para  o  cálculo  da  reavaliação  dos  respectivos  bens,
incluindo ou complementando dados  e características  como marca e modelo do objeto,
materiais de composição, cor, tamanho, potência, medidas físicas, etc.
- Identificação e registro dos  bens móveis, localizados no curso do inventário físico,
que atualmente não estejam contemplados no cadastro do sistema de controle patrimonial
da Entidade.
- Controle das aquisições, transferências e outras movimentações de bens patrimoniais
realizadas durante o curso do inventário físico.
- Conciliação dos resultados das vistorias, com o objetivo de comparar a relação de
itens que possuem registro no sistema e que não foram localizados no curso do inventário
físico, com a lista dos bens encontrados, mas que eventualmente não estão identificados
e/ou registrados no sistema de patrimônio.
- Criação de planilha automatizada contendo Dashboard inteligente com informações
sintetizadas sobre o processo de inventário geral de bens.
- Preparação de planilha final de informações para importação dos dados no sistema
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informatizado de controle de patrimônio do Município e emissão dos Termos de Guarda e
Responsabilidade,  contendo  a  listagem  atualizada  e  reavaliada  de  bens  existentes,
individualmente para cada localização.
- Elaboração de relatório técnico conclusivo das atividades de inventário e avaliação,
contendo o detalhamento dos trabalhos  e o resultado final  do processo de inventário e
reavaliação,  bem  como  as  informações  necessárias  à  contabilização  dos  resultados,
conforme estabelecido no MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada no Setor Público).
1.2 O trabalho de apoio administrativo contempla ainda: (i) o fornecimento de 50.000
(cinquenta  mil)  etiquetas  de  controle  patrimonial,  confeccionadas  em  metal  e  com
impressão  digital,  numeradas  sequencialmente  e  contendo  respectivo  código  de  barras,
personalizadas  com  o  logotipo  do  Município,  para  a  atualização  e  aprimoramento  da
caracterização dos bens patrimoniais, possibilitando sua identificação precisa e inequívoca; e
(ii) a disponibilização de ferramenta de controle na web para acompanhamento em tempo
real de todas as fases do processo de inventário e reavaliação geral de bens.
1.3 São  anexos  a  este  contrato  e  com  ele  se  vinculam,  o  termo  de  referência  que
fundamentou a contratação; a autorização de contratação direta; o aviso de inexigibilidade;
a proposta do contratado.
1.4 A fiscal  do contrato será a servidora  Débora Raquel Machado Costa, matrícula nº
17143.

2. CLÁUSULA SEGUNDA   – DO PREÇO e da FORMA DE PAGAMENTO:
2.1 O valor total ajustado para esta contratação é de R$ 120.500,00 (cento e vinte mil e
quinhentos reais), cujo detalhamento de valores unitários abaixo:

Item: Quantidade: Valor Unitário: Valor total:

Treinamento e Capacitação 6 R$4.500,00 R$27.000,00

Assessoria e consultoria Administrativa 10 R$3.200,00 R$32.000,00

Apoio técnico e administrativo 10

50.000

R$3.900,00

R$0,45

R$39.000,00

R$22,500,00

                                                                                                                                     Total: R$120.500,00

2.2 O pagamento será efetuado mensalmente até o 10° dia do mês posterior à prestação
de  serviços  em  dez  parcelas  de  R$12.050,00  (doze  mil  e  cinquenta  reais),  mediante  a
apresentação da Nota Fiscal, o relatório de execução dos serviços, e o visto do Fiscal do
Contrato.
2.3 A nota fiscal deverá ser emitida pela locadora contendo o n° do Empenho e o n° do
contrato.
2.4 O pagamento ocorrerá através de depósito bancário na conta-corrente da empresa
contratada, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da
conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e razão social.
2.5 O valor do Contrato não sofrerá qualquer reajuste durante o prazo de vigência.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA   – DA – VIGÊNCIA:
3.1 O presente contrato terá vigência de 10 (dez) meses, a partir da emissão do empenho
e envio para contratada podendo ser prorrogado conforme necessidade e/ou interesse das
partes, mediante a formalização de Termo Aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA –    DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas
avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5. CLÁUSULA QUINTA   – –   DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
5.1. A extinção do contrato ocorre com o cumprimento das obrigações assumidas por
ambas as partes.
5.2. O contrato pode ser extinto antes do cumprimento das obrigações estabelecidas, ou
antes  do  prazo  fixado,  caso  ocorra  um  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº
14.133/21,  bem  como  amigavelmente  entre  as  partes,  assegurados  o  contraditório  e  a
ampla defesa, devendo, nestes casos, observar as determinações contidas nos artigos 138 e
139 da mesma lei.

6. CLÁUSULA SEXTA   – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 As  despesas decorrentes desta  contratação  onerarão a  seguinte  dotação
orçamentária:

Órgão: 17 – Secretaria de Administração
Reduzido 895
Rubrica 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS PJ 

  0500  - Recursos não vinculados de Impostos

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES   
7.1. Da contratada:
7.1.1. Atender integralmente este contrato e a legislação vigente.
7.1.2. Apresentar  durante  a  vigência  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que
comprovem  o  cumprimento da  legislação  em  vigor  quanto  as  obrigações  assumidas,
encargos tributários, fiscais, indenizações ou de qualquer outra que for devida.
7.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
7.1.4 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimento técnico dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
7.1.5 Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto.
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7.2 Do contratante:
7.2.1 Atestar as notas fiscais de acordo com a execução do serviço.
7.2.2 Realizar o pagamento conforme previsão contida neste contrato.
7.2.3  Providenciar  acesso  ao  sistema  de  informações  patrimoniais,  inclusive  de  forma
remota,  para  que  a  empresa  contratada  possa  realizar  consultas,  exportação  de  dados,
atualizações nos cadastros de bens existentes, assim como a inclusão de novos registros,
quando for necessário. É responsabilidade do Município aprovisionar eventuais custos extras
com a empresa fornecedora do sistema patrimonial.
7.2.4  Designar a equipe de servidores municipais que receberá treinamento, orientação e
suporte  da  empresa  contratada  para  realização  do  levantamento  geral  de  inventário  e
reavaliação,  bem como disponibilizar  local  adequado para realização dos treinamentos  e
capacitações.
7.2.5  Garantir à equipe de inventário o acesso irrestrito ao interior de todas as unidades
administrativas do município, ou de terceiros, que abriguem bens públicos municipais, para
fins de vistoria e conferência.
7.2.6 Dispor de veículo e motorista para realização das vistorias na zona rural do Município.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:  
8.1 A contratada está sujeito às penalidades previstas no artigo 156 da Lei nº 14133/21, a
depender da infração cometida, que serão aplicadas na forma dos parágrafos 2º à 8º do
mesmo artigo, e demais dispositivos correspondentes, nos termos das cláusulas abaixo:
8.1.1  Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência.
8.1.2 Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os
quais  será considerado como inexecução contratual:  multa diária  de 0,5% sobre o valor
atualizado do contrato.
8.1.3 Inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito de licitar  e contratar  com a
Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao
montante não adimplido do contrato.
8.1.4 Inexecução  total  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos  e  multa  10%  sobre  o  valor  atualizado  do
Contrato.
8.1.5 Causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  da  inexecução  do  Contrato:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com
a  Administração  Pública  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos  e  multa  de  10%  sobre  o  valor
atualizado do Contrato.
8.2 A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9. CLÁUSULA NONA   – DA REGÊNCIA:
9.1. A presente contratação será regida pela Lei n.º 14.133/21, e suas alterações, bem
como  pelas  disposições  da  Lei  nº  8.078,  de  1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor)  e
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normas e princípios gerais dos contratos, que juntamente com normas de direito público,
resolverão os casos omissos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:
10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Taquara/RS, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes do presente
Contrato, de acordo com o artigo 92, § 1º da Lei nº 14133/21.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Taquara, 03 de Julho de 2023.

____________________________________
ASSET CONTROL CONTROLE INTELIGENTE DE

ATIVOS LTDA
Contratada

____________________________________
MUNICÍPIO DE TAQUARA

SIRLEI T. BERNARDES DA SILVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

Contratante

Testemunhas:

_______________________________
Régia Lawrenz Padilha

____________________________
Juliane Ludvig Eberhardt
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